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EDUCAÇÃO – A prefei-
tura municipal inaugurou oficial-
mente na noite do dia 02 de agos-
to (sexta-feira), a escola “João
Laurindo da Silva (João de Bar-
ro)”, no Bairro Ana Benta.

O poder publicou investiu
mais de R$ 1,2 milhão na escola,
que já em funcionando desde o
início do ano.

A escola tem salas
projetadas, refeitório amplo e co-
zinha, rampas de acessibilidade e
também uma quadra para a práti-
ca esportiva e atende 272 alunos,
desde a Educação Infantil ao 9º
ano do Ensino Fundamental divi-
didos em dois períodos – manhã e
tarde.

A equipe gestora é compos-
ta pela diretora – profª. Eliana dos
Santos Silva, a coordenadora Ma-
ria Zilma do Nascimento, a
supervisora Cleonice Souto, além
de 18 professores, 4 merendeiras,
uma ASD, uma monitora e um se-
cretário de escola.

A obra faz parte do Progra-
ma de Expansão de Creches e Es-
colas que ampliou o número de
vagas e proporcionou mais quali-
dade educacional também na zona
rural do município.

Estiveram presentes na
inauguração autoridades munici-
pais, o secretário estadual de Sa-
neamento e Recursos Hídricos –
deputado Edson Giriboni, além de
secretários, os vereadores  e lide-
ranças do bairro.

O grande homenageado, o
sr. João Laurindo da Silva também
prestigiou o evento com seus fa-
miliares e não escondeu sua ale-
gria. “Ver um escola deste tama-
nho com meu nome é um presen-
te para jamais esquecer”, destacou
o homenageado.

O patrono da escola tem 83
anos e é casado há 60 anos com
Faustina Maria da Silva, tem 11
filhos, 26 netos, 17 bisnetos e um
tataraneto.

É considerado o morador

Escola do Bairro Ana Benta é inaugurada
mais antigo do bairro. Nasceu,
cresceu e no Ana Benta permane-
ce até hoje. Ajudou na construção
da primeira igreja do bairro, da
qual foi dirigente, presidente e mi-
nistro da eucaristia por 20 anos
consecutivos. Também colaborou
na construção da atual igreja e tra-

balhou como lavrador e foi pro-
prietário de uma olaria, através do
qual ofereceu emprego para mui-
tas pessoas do bairro.

A secretária de Educação,
profª. Claudia Maria Ferreira
Miyamoto destacou a importância
de se investir da reestruturação das

Creche Municipal “João Laurindo da Silva”

Aluna Nayara Eduarda de Oliveira da 8ª série e o

homenageado João Laurindo da Silva

escolas e creches para melhorar
ainda mais os resultados educaci-
onais.

Ao final, foi descerrada a
faixa inaugural e placa da escola.

O evento terminou com
uma confraternização com bolo e
refrigerante e um show sertanejo.

Descerramento da placa

inaugural
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DECRETO Nº 077/13, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.

Dispõe sobre regulamentação da “Campanha Promocional IPTU PREMIA-
DO”, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Mu-
nicípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando os termos constantes da Lei Municipal nº 3.329,
de 03 de dezembro de 2009,

D E C R E T A:

Art. 1º. Com amparo na Lei nº 3.329, de 03 de dezembro de 2009, fica regu-
lamentada a Campanha Promocional “IPTU PREMIADO”, a ser realizada
neste Exercício de 2013, segundo as normas estabelecidas neste Regulamen-
to.

REGULAMENTO DA CAMPANHA DE ARRECADAÇÃO DO IPTU

Título I

Das Disposições Preliminares

Art. 2º. A Campanha Promocional “IPTU PREMIADO”, re-
gulamentada neste Decreto, tem por objetivo estimular o pagamento dos tri-
butos incidentes sobre a propriedade predial e territorial urbana, através da
distribuição de prêmios por sorteio, aos proprietários ou legítimos possuido-
res de imóveis inscritos no Cadastro Imobiliário, bem como junto à Fazenda
Municipal em relação a esses tributos.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo considera-
se:

I – Tributos sobre a propriedade predial e territorial urbana
(IPTU) e taxas de conservação, de limpeza pública, coleta de lixo e
emolumentos, que soma o valor do imposto sobre a propriedade Predial e
Territorial.

Título II

Dos Participantes

Art. 3º. Participarão do sorteio, automaticamente, todos os con-
tribuintes, sejam pessoas físicas ou jurídicas, que estiverem em dia, até a data
estabelecida, para a Campanha, pela Comissão Organizadora, com o paga-
mento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), e de quaisquer outros
tributos incidentes sobre os imóveis que possuam, relativos ao exercício em
curso e aos exercícios anteriores, exceto aqueles constantes do art. 10 da Lei
nº 3.329/2009.

§ 1º. O contribuinte que possuir débito parcelado referente a
estes tributos poderá participar do sorteio desde que as parcelas vencidas es-
tejam quitadas na data estipulada, na campanha, pela Comissão Organizadora.

§ 2º. O contribuinte inadimplente em relação a exercícios ante-
riores poderá participar do sorteio se efetuar o parcelamento dos débitos exis-
tentes e estar rigorosamente em dia, até a data estipulada, em cada campanha,
pela Comissão Organizadora.

§ 3º. Os tributos em atraso referentes ao exercício da campa-
nha deverão ser quitados até a data estabelecida pela Comissão Organizadora
para possibilitar o recebimento dos prêmios, não podendo ser pagos através
de parcelamento.

§ 4º. Quando responsável pelo recolhimento dos tributos, o lo-

catário ou o possuidor deverá apresentar, para o recebimento do prêmio, em
cinco dias úteis a contar de sua notificação, além do exigido no artigo 12
deste regulamento, um dos seguintes documentos:

I – contrato de locação, de comodato, compromisso de compra
e venda ou qualquer outro título hábil a legitimar a posse, que comprove ser
deles o ônus do recolhimento dos tributos;

II – declaração firmada pelo proprietário de que os tributos
foram por eles quitados;

III – outro documento, cuja validade será julgada pela Comis-
são Organizadora, que comprove que os tributos forma por eles recolhidos.

Título III

Da Comissão Organizadora e da Comissão Fiscalizadora

Art. 4º. A Comissão Organizadora da Campanha de Arrecada-
ção do IPTU será nomeada, pelo Prefeito Municipal e será constituída de
acordo com o art. 7º da Lei nº 3.329/2009.

Art. 5º. Cabe à Comissão Organizadora:

I – zelar pelo cumprimento do disposto no presente regula-
mento;

II – organizar e realizar os sorteios, orientando os participantes
e dirimindo quaisquer dúvidas referentes à Campanha;

III – verificar a regularidade da situação fiscal dos sorteados,
para efeito de recebimento dos prêmios;

IV – homologar os sorteios e divulgar os nomes dos premiados
no prazo de até 30 dias, contados a partir do sorteio;

V – fazer a entrega dos prêmios aos contemplados;

VI – elaborar relatório geral da Campanha;

VII – decidir a respeito das impugnações feitas e resolver os
casos omissos.

Art. 6º. Cabe à Comissão Fiscalizadora realizar a auditoria dos
sorteios, zelando pela sua lisura.

Parágrafo único. Eventuais irregularidades constatadas pela
Comissão Fiscalizadora deverão ser expostas em minucioso relatório e sub-
metidas diretamente à apreciação do Prefeito Municipal.

Título IV

Dos Sorteios

Art. 7º. Os sorteios serão realizados em local e data a serem
definidos pela Comissão Organizadora, e deverão ser prévia e amplamente
divulgados pela Imprensa Oficial Municipal, pelo site da Prefeitura na rede
mundial de computadores, pela mídia local e por outros meios que a Comis-
são entender convenientes.

Parágrafo único. O acesso do público ao local designado para
a realização do sorteio poderá ser limitado, segundo os critérios estabelecidos
pela Comissão Organizadora, por medida de segurança.

Art. 8º. Cada contribuinte concorrerá ao sorteio dos prêmios
através de cupom que deverá ser retirado na Divisão de Rendas, onde deverá
ser preenchido com o número da inscrição do imóvel, nome do contribuinte,
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endereço, RG e CPF, e colocado em uma urna que estará localizada na Divi-
são de Rendas.

Parágrafo único. O responsável pelo pagamento do tributo
receberá um cupom para cada imóvel cadastrado e em dia com a Fazenda
Municipal.

Art. 9º. A cada cupom sorteado será atribuído um prêmio, pre-
viamente estipulado pela Comissão Organizadora.

Parágrafo único. Os prêmios oferecidos nas campanhas serão
estabelecidos, no Anexo I deste regulamento e, juntamente com a ordem de
sorteio, amplamente divulgados pela Comissão Organizadora através da Im-
prensa Oficial Municipal, do site da Prefeitura, na rede mundial de computa-
dores, da mídia local e de outros meios que a Comissão entender convenien-
te.

Art. 10. A Prefeitura Municipal de Capão Bonito comprovará
a disponibilidade dos prêmios até 08 (oito) dias antes da data marcada para a
realização do sorteio.

§ 1º. A aquisição dos prêmios a serem sorteados correrá por
conta de dotação orçamentária própria ou doação.

§ 2º. A Prefeitura Municipal de Capão Bonito não se responsa-
bilizará por eventuais despesas de transporte, transferência e licenciamento
dos prêmios, bem como por eventuais tributos incidentes sobre eles.

Art. 11. A Prefeitura Municipal de Capão Bonito efetuará a
entrega dos prêmios no prazo máximo de 10 dias, contados da data da homo-
logação do sorteio, devendo o ganhador apresentar, no momento do recebi-
mento, originais da Cédula de Identidade e do CPF, assinando o termo de
recebimento e quitação do prêmio.

Parágrafo único. Não será permitido ao contemplado trocar o
prêmio que lhe cabe pela ordem do sorteio por qualquer outro, nem mesmo
por dinheiro.

Art. 12. Os prêmios pessoais e intransferíveis, serão entregues,
exclusivamente ao contribuinte contemplado ou ao seu procurador, constitu-
ído por instrumento público que deve ser apresentado no original.

§ 1º. Se o contribuinte ganhador for incapaz, receberá o prêmio
o seu representante legal, exibindo o documento que comprove tal condição.

§ 2º. Se o contribuinte ganhador falecer antes de receber o prê-
mio, este será entregue ao espólio, na pessoa do inventariante.

§ 3º. Se o contribuinte ganhador for pessoa jurídica, receberá o
prêmio o seu representante, assim nomeado no contrato social, cuja cópia
autêntica deve ser apresentada.

Art. 13. Se o ganhador não for localizado ou se o prêmio não
for reclamado em 180 (cento e oitenta) dias da data do sorteio, será incorpo-
rado ao patrimônio público municipal.

Título VI

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 14. A Campanha de Arrecadação do IPTU será divulgada
através de folhetos contendo as principais informações a respeito da campa-
nha, da Imprensa Oficial Municipal, do site da Prefeitura na rede mundial de
computadores, da mídia local e outros meios que a Comissão Organizadora
entender conveniente.

Art. 15.  Os contemplados serão contatados pela Comissão
Organizadora e o resultado dos sorteios será divulgado pela “Imprensa Ofici-
al” local e demais empresas do ramo e pelo site da Prefeitura na rede mundial
de computadores.

Parágrafo único. A Prefeitura poderá utilizar, gratuitamente,
o nome, a imagem e o som da voz dos contribuintes participantes do sorteio
para divulgação da Campanha, em qualquer mídia, a menos que haja declara-
ção expressa e por escrito por eles firmados em sentido contrário, ressalvada,
em qualquer caso, a possibilidade de publicação do nome na lista dos con-
templados.

Art. 16. As dúvidas e controvérsias oriundas de reclamações
dos contribuintes participantes da Campanha, que devem ser feitas por escri-
to, serão submetidas à Comissão Organizadora e por ela decididas, garantin-
do o direito de recurso ao Prefeito Municipal.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 05 de agosto de
2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
                                    Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.

ANEXO I DO DECRETO Nº  077/2013

PRÊMIOS OFERECIDOS NA CAMPANHA DE ARRECADAÇÃO DO
IPTU/2013

1º - 01 (uma) moto 0 km (zero quilômetro) 125 cc;

2º - 01 (uma) TV Plasma 32" (trinta e duas polegadas);

3º - 01 (um) Micro-computador;

4º - 01 (uma) Máquina de Lavar  Roupas de 8 kg;

5º - 01 (um) Fogão de 06 (seis) bocas;

6º ao 10º - 01 (um) DVD Player

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº. 0003889-35.2010.8.26.0123
Classe Assunto – Reintegração/Manutenção de Posse – Coisas
Requerente – Município de Capão Bonito
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS
O Doutor Diogo Corrêa de Morais Aguiar, MM Juiz de Direito da 2ª
Vara, do Foro de Capão Bonito, da Comarca de Capão Bonito, do Esta-
do de São Paulo, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a (o) SEICHI YKEDA, requerido nos autos
supramencionados, que por este Juízo e Cartório Cíveis tramitam ter-
mos legais dos autos de Possessória em Geral, requerida por MUNICÍ-
PIO DE CAPÃO Bonito em face de SEICHI YKEDA. Por este edital,
fica citado o requerido SEICHI YKEDA, para os atos e termos da pre-
sente ação, valendo a citação para todos os atos e termos da ação, até o
final julgamento, sendo advertidos como verdadeiros os fatos articula-
dos na inicial do caso, caso não seja oferecido contestação, no prazo de
15 dias, conforme resumo da inicial, em que consta a requerente,
objetivando a construção de uma escola, declarou de utilidade pública,
para fins de desapropriação, o seguinte imóvel: Lote nº. 10, da quadra
54, com área de 589,70 metros quadrados. Buscas efetuadas junto ao
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Capão Bonito indicam
que o imóvel objeto desta Desapropriação encontra-se registrado sob o
nº. 207. Encontrando-se o requerido em lugar incerto e não sabido, foi
determinada na sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos, pelo (a) (s) requerido (s), como verdadei-
ros os fatos articulados pelo (a) (s) autor (a) (es). Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum loca-
lizado na Rua Rafael Machado, 50, Sala 62. Vila Nova Capão Bonito –
CEP 18304-130, Fone: (15) 3543-1537, Capão Bonito-SP.
Capão Bonito, 20 de junho de 2013.
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DECRETO Nº 078/13, DE 06 DE AGOSTO DE 2013.

Dispõe sobre autorização para estacionamento e circulação de caminhões,
que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Mu-
nicípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o estacionamento e circulação de caminhões com
capacidade de carga maior de 07 (sete) toneladas, nas vias localizadas na
zona urbana da cidade de Capão Bonito, desde que porte o cartão específico
de estacionamento.

§ 1º. O cartão deve ser solicitado pelo condutor ou proprietário no Departa-
mento Municipal de Trânsito – DEMUTRAN, desde que comprove residên-
cia fixa na cidade, que não possuam pátios ou garagens, que apresentem,
também, o documento de propriedade do veículo e outros que o DEMUTRAN
exigir.

§ 2º. O cartão autorizará o estacionamento em via pública até o dia 30 de
dezembro de 2013, prazo limite para os proprietários providenciarem pátios
ou garagens próprios.

Art. 2º. Caberá ao Departamento Municipal de Trânsito –
DEMUTRAN, por meio de seus agentes, a fiscalização do cumprimento das
normas contidas neste Decreto.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
os efeitos do Decreto nº 074/13, de 18 de julho de 2013.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 06 de agosto de
2013.

         DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
   Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.

DECRETO Nº 079/13, DE 06 DE AGOSTO DE 2013.

Dispõe sobre o regulamento da eleição a que dispõe o art. 4º da Lei nº 3.799,
de 14 de junho de 2013, para eleição das entidades, organizações, associa-
ções e instituições a que se refere os §§ 1º e 2º do artigo 4º da referida Lei,
para composição do Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio
Ambiente – COMDEMA, para o biênio 2013/2015, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I – DA REALIZAÇÃO E OBJETIVO

Art. 1º. A Reunião Pública para eleição das Entidades, Organi-
zações, Associações e Instituições, a que se refere os §§ 1º e 2º do artigo 4º da
Lei nº 3.799, de 14 de junho de 2013, que tenham interesse em participar do
Conselho Municipal de Conservação e Defesa do meio Ambiente –
COMDEMA, no biênio 2013/2015, será organizada e realizada de acordo
com este Decreto, com o objetivo de preencher os assentos de 14 (catorze)
membros e respectivos suplentes:

I – 07 (sete) representando o Poder Público. Os representan-
tes indicados pelo Poder Público, devem estar vinculados às Secretarias Mu-
nicipais, Câmara Municipal, Entidades do Poder Judiciário sediados no Mu-
nicípio. Órgãos Públicos da Administração Federal e Estadual presentes no
Município.

II – 07 (sete) representando a Sociedade Civil Organizada.
Os representantes eleitos ou indicados pela Sociedade Civil Organizada, de-
vem estar vinculados aos Conselhos da Comunidade Municipal, Associações
Profissionais, Organizações Não Governamentais, Sindicatos e Associações
Empresariais (Comércio, Indústria, Agricultora, Hotelaria ou representante).

Art. 2º. A Reunião Pública será aberta ao público em geral e
será realizada no dia 28 de agosto de 2013, às 14h00, no IDEAS – Instituto de
Desenvolvimento Ambiental Sustentável, localizado à Avenida Dr. Péricles
de Freitas, nº 156, Terras do Embiruçu, nesta Município e tratará exclusiva-
mente da eleição das entidades, organizações, associações e instituições, a
que se refere o artigo anterior, especialmente as que atuem na defesa e prote-
ção do meio ambiente.

CAPÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES

Art. 3º. Somete poderão participar da Reunião Pública para
fins de eleição, as entidades, organizações, associações e instituições inscri-
tas e cadastradas junto à Secretaria Municipal de Agropecuária, Abasteci-
mento e Meio Ambiente.

Art. 4º. As inscrições a que se refere o artigo anterior deverão
ser realizadas junto à Secretaria Municipal de Agropecuária, Abastecimento
e Meio Ambiente, sito à Rua Coronel Ernestino, nº 550, Praça Oriental, CEP
18300-492, até a data de 23 de agosto de 2013, das 08h00 às 11h00 e das
14h00 às 16h00.

§ 1º. Cada Entidade, Organizações, Associação e Instituição
poderá inscrever-se em apenas um segmento constante no inciso I e II do
artigo 1º, deste Decreto.

§ 2º. É vedada a inscrição de Entidade, Organizações, Associ-
ação e Instituição, para concorrer aos assentos constantes nos inciso I e II, do
artigo 1º, em segmentos diversos ao da sua área de atuação ou nos segmentos
para os quais não tenham se inscrito.

Art. 5º. Em caso de documentação incompleta no ato da inscri-
ção, o prazo para complementação ou alteração de dados cadastrais é o mes-
mo estabelecido no artigo 4º.

Art. 6º. Serão indeferidas as inscrições das entidades que nãoAPOIO: PREFEITURA MUNICIPAL
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apresentarem a documentação exigida no anexo I até o prazo final do horário
estabelecido no artigo 4º.

CAPÍTULO III – DA MESA DIRETORA

Art. 7º. A coordenação dos trabalhos será de responsabilidade

da Mesa Diretora composta por servidores da Secretaria Municipal de

Agropecuária, Abastecimento e Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de

Capão Bonito e presidida pelo titular da Diretoria Ambiental.

Parágrafo único. Além da coordenação do processo eleitoral,

competirá a Mesa Diretora analisar a documentação das entidades e homolo-

gar o resultado da eleição.

CAPÍTULO IV – DAS ELEIÇÕES

Art. 8º. Cada Entidade, Organização, Associação e Instituição, através de seu

representante deverá fazer uma breve apresentação da atuação da sua entida-

de, bem como expor os motivos da sua candidatura aos demais participantes,

tendo para tanto o tempo máximo de 03 (três) minutos.

§ 1º. A apresentação e exposição deverá obrigatoriamente ser feita de forma

oral, vedada a utilização de multimídia e similares.

§ 2º. A ordem de apresentação será a mesma da inscrição, salvo prévio ajuste

entre os participantes da eleição do segmento.

Art. 9º. O voto para eleição das Entidades, Organizações, Associações e Ins-

tituições será sempre aberto.

Parágrafo único. A ordem de votação seguirá a ordem de apresentação que

dispõe o parágrafo único do artigo anterior.

Art. 10. Cada participante com direito a voto deverá votar em 1 (uma) entida-

de, organização, associação e instituição, de acordo com a eleição do seg-

mento a qual estiver participando, a sua livre escolha.

Parágrafo único. É vedado o voto de representante regularmente inscrito em

entidade, organização, associação e instituição diversa dos segmentos para o

qual se inscreveu.

CAPÍTULO V – DO QUORUM

Art. 11. Não sendo preenchidas as cadeiras constantes dos incisos I e II do

artigo 1º, a cadeira será considerada vaga, cabendo ao COMDEMA, após a

posse dos novos membros, deliberar sobre o caso.

CAPÍTULO VI – DAS ENTIDADES, ORGANIZAÇÕES,

ASSOCIAÇÕES E INSTITUIÇÕES ELEITAS

Art.12. Serão consideradas eleitas as entidades, organizações, associações e

instituições com maior número de votos em seu segmento, de modo a preen-

cher as cadeiras constantes nos incisos I e II, do artigo 1º e que terão

representatividade no Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio

Ambiente – COMDEMA, no biênio 2013/2015.

Art. 13. Havendo igualdade de votos, os critérios de desempate serão, na

ordem, os seguintes:

I – Comprovação de maior número de ações desenvolvidas em prol do Meio

Ambiente no Município de Capão Bonito;

II – Comprovação de maior número de ações desenvolvidas em prol do meio

ambiente fora do Município de Capão Bonito;

III – Notoriedade, conhecimento científico e reputação dos membros;

IV – Tempo de constituição.

Art. 14. As Entidades, Organizações, Associações e Instituições participan-

tes do processo e que não foram eleitas constituirão, por ordem de classifica-

ção e segmento, um cadastro que será utilizado para eventual substituição

regimental da entidade eleita.

CAPÍTULO VII – DOS RESULTADOS

Art. 15. Os resultados das eleições de cada segmento serão divulgados ao

término das votações, sendo comunicadas as entidades e seus respectivos

votos, bem como anunciada a classificação geral, servido a mesma como

homologação.

CAPÍTULO VIII – DA POSSE DOS ELEITOS

Art. 16. Finalizada a Reunião Pública, as Entidades, Organizações, Associa-

ções e Instituições eleitas na forma do Capítulo VII, terão prazo de 03 (três)

dias úteis a contar da data da eleição para indicação de seus representantes, a

qual deverá ser feita através de ofício timbrado e assinado pelo Presidente ou

equivalente, junto à Secretaria Municipal de Agropecuária, Abastecimento e

Meio Ambiente de Capão Bonito, para a nomeação através de Decreto pelo

Executivo Municipal.

Art. 17.  A Presidência e a Secretaria Executiva do Conselho Municipal de

Conservação e Defesa do Meio Ambiente, serão exercidos pelos representan-

tes escolhidos dentre os membros que compõem o Plenário, quando de sua

primeira reunião após a posse dos membros ou conforme o estabelecido pelo

Regimento Interno do Conselho.

CAPÍTULO IX – DAS DIPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18. A Mesa Diretora lavrará Ata da Reunião Pública.

Art. 19. Os casos omissos serão resolvidos pela Mesa Diretora.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 06 de agosto de

2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS

Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.
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ANEXO I

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO E
CADASTRAMENTO JUNTO A SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA, ABASTE-
CIMENTO E MEIO AMBIENTE DE CAPÃO BONITO (os documentos - itens 3 a
5 - deverão ser apresentados autenticados ou em cópias simples acompanhados do
original):
1.  Ficha de Inscrição/Cadastro preenchida constante no Anexo II (02 vias);
2.  Ofício, assinado pelo representante legal, indicando o representante da enti-
dade nas Eleições;
3.  Contrato Social ou Estatuto de constituição devidamente registrado;

4.  Ata de Eleição e Posse da atual diretoria com mandato vigente devidamente
registrada;
5.  RG e CPF do representante da entidade na Reunião Pública;
6.  Cartão do CNPJ com data atualizada;
7. Documentação de comprovação das atividades relacionadas à defesa e proteção do
meio ambiente, através de materiais de divulgação dos eventos, projetos, matéria na
imprensa, jornais, breve relato cronológico das atividades assinadas por membros da
entidade, registro fotográfico, etc.

· Exceto Instituições de Ensino.

ANEXO II

Ficha de Inscrição e Cadastro para Eleição das entidades, organizações, associações e
instituições que comporão o COMDEMA (biênio 2013/2015):

1.IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE/ORGANIZAÇÃO/ASSOCIAÇÃO/INSTI-
TUIÇÃO:

a)NOME (RAZÃO SOCIAL):____________________________________
b)SIGLA:__________________________________________________
c)CNPJ/MF:________________________________________________
d)ENDEREÇO: ______________________________________________
e)OBJETIVO/INTERESSE: ____________________________________
f)REGIÃO DE ATUAÇÃO: _____________________________________
g)DATA DA CONSTITUIÇÃO:___________________________________
h)TELEFONE:_______________________________________________
i)EMAIL: _________________________________________________
j)ENDEREÇO ELETRÔNICO: ___________________________________

2. IDENTIFICAÇÃO DO PRESIDENTE:

a)NOME: __________________________________________________
b)RG: ____________________________________________________
c)CPF:____________________________________________________
d)ENDEREÇO:_______________________________________________

3. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE NA ELEIÇÃO:

a) NOME: _________________________________________________
b) RG:____________________________________________________
c) CPF:___________________________________________________ d )
ENDEREÇO: _____________________________________________
e) E-MAIL: _______________________________________________
f) ENDEREÇO ELETRÔNICO:___________________________________

Eu, (nome do responsável indicado no item 2), já qualificado conforme ITEM
2 ACIMA, solicito a inscrição e o cadastramento da entidade/organização/asso-
ciação/instituição acima identificada e qualificada no item 1, para participar da elei-
ção das entidades, organizações, associações e instituições que comporão o Conselho
Municipal de Defesa do meio Ambiente – COMDEMA, no biênio 2013/2015, nos
termos da Lei nº 3.799, de 14 de junho de 2013.
Declaro que todas as informações prestadas são verdadeiras, responsabilizando-me
pelo teor das mesmas, bem como estou ciente de que o processo eletivo obedecerá o
disposto no Decreto nº 079/2013.
Nestes termos,
          P. Deferimento.
i     Capão Bonito, ___de ______de 2013.
__________________________
(assinatura do Requerente)
__________________________
(nome do requerente)

MANUTENÇÃO DE ES-
PAÇOS PÚBLICOS – Mais do
que recuperar e construir novos
espaços públicos, a prefeitura de
Capão Bonito também vem se pre-
ocupando com manutenção.

A praça “Luiza Kurtz
Camargo”, na Vila Cruzeiro, é um
bom exemplo disso.

Revitalizada em 2010, a

Praça “Luiza Kurtz
Camargo” recebe

nova pintura
praça está recebendo nova pintu-
ra.

De acordo com a prefeitu-
ra, os serviços de manutenção são
essenciais para manter as praças
sempre bonitas para a prática do
lazer.

Outro local que está rece-
bendo obras de manutenção é a
praça da Vila Bela Vista (Cecap).

Praça da Vila

Cruzeiro

recebendo nova

pintura

A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA de Capão Bonito, coorde-
nada pela Secretaria Municipal da Juventude, Esporte, Lazer e Cultura e  parti-
cipação ampla da sociedade civil e poderes constituídos, acontecerá em nova
data – no dia 25 de agosto (domingo) - nas dependências do anfiteatro da
Escola Municipal “Oscar Kurtz Camargo”, localizado à Rua Coronel Ernestino,
nº 561.
As inscrições para participação poderão ser feitas na Secretaria de Cultura e
Esportes em horário comercial e também no dia no local do evento.
 A conferência começará a partir das 9 horas.
Toda a população é convidada a participar.
Maiores informações na Secretária da Cultura - fone 15-35424243.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 49/2013
Objeto:Contratação de empresa para fornecimento em caráter emergencial
de 2000 quilos de feijão carioquinha, para o preparo da merenda escolar,
período de 1 mês
Contratada(s):COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA DE CAPAO
BONITO
Valor da licitação/empenhos: R$ 11.040,00
Data de emissão: 06/06/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 53/2013
Objeto:Contratação de empresa para ministrar curso de capacitação à conse-
lheiros tutelares, atendendo a deliberação do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e Adolescente, pertencente a Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, deste Município
Contratada(s):FABIANA GRAVA ME
Valor da licitação/empenhos: R$ 7.550,00
Data de emissão: 13/06/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 63/2013
Objeto:Contribuição (rateio) mensal ao Consórcio de Desenvolvimento Re-
gional Sul e Sudoeste do Estado de São Paulo - Condersul
Contratada(s):CONDERSUL – CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO
DAS REGIÕES SUL E SUDESTE
Valor da licitação/empenhos: R$ 26.250,00
Data de emissão: 10/07/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 64/2013
Objeto:Contribuição (rateio) mensal ao CONSAD - Sudoeste Paulista, para
a Secretaria Municipal de Agropecuária
Contratada(s):CONSAD
Valor da licitação/empenhos: R$ 8.136,00
Data de emissão: 10/07/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 65/2013
Objeto:Aquisição de mobiliário (colchões e beliches) para troca junto à Casa
Transitória Novo Horizonte
Contratada(s):DENISE APARECIDA MENDES FERREIRA ME
Valor da licitação/empenhos: R$ 6.380,00
Data de emissão: 10/07/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 66/2013
Objeto:Contratação de empresa para prestação de serviços de revisão em
parte elétrica de ônibus e micro-ônibus pertencentes à Secretaria Municipal
de Educação, deste Município
Contratada(s):ADEMIR DOMINGUES TEIXEIRA AUTO PEÇAS-ME
Valor da licitação/empenhos: R$ 1.960,00
Data de emissão: 15/07/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 67/2013
Objeto:Aquisição de materiais de pintura, para manutenção em escolas de
ensino fundamental, para a Secretaria Municipal de Educação, deste municí-
pio
Contratada(s):MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO GALVÃO LTDA-EPP
 E TINTAS PIG CAPÃO BONITO LTDA
Valor da licitação/empenhos: R$ 4.033,30
Data de emissão: 16/07/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 68/2013
Objeto:Aquisição de materiais de consumo para manutenção de veículos da
frota escolar, pertencentes à Secretaria de Educação, deste município
Contratada(s):SOUTO E OLIVEIRA LTDA-ME
Valor da licitação/empenhos: R$ 1.948,10
Data de emissão: 17/07/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 70/2013
Objeto:Contratação de empresa para revisão em veículo placas EHE 0135
(mão de obra e peças), pertencentes a Secretaria Municipal de Educação,
deste município
Contratada(s):MAGGI CAMINHÕES LTDA
Valor da licitação/empenhos: R$ 2.434,70
Data de emissão: 18/07/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 71/2013
Objeto:Contratação de empresa para fornecimento de cobertores de casal,
para distribuição gratuita a famílias de baixa renda, cadastradas no CREAS,
conforme pedido da Secretaria Municipal de Assistência Social, deste muni-
cípio
Contratada(s):SELLER - PPF TECIDOS LTDA
Valor da licitação/empenhos: R$ 4.875,00
Data de emissão: 18/07/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2013
Objeto:Contratação de empresa para fornecimento de 150 galões de álcool
em gel 70º, para utilização em unidades escolares, para higienização, perten-
centes a Secretaria Municipal de Educação
Contratada(s):J.J.SOUTO ME
Valor da licitação/empenhos: R$ 3.735,00
Data de emissão: 22/07/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 75/2013
Objeto:Contratação de empresa para prestação de serviços de sonorização
em eventos (Festival da Música Sertaneja e Festa Julina), nos dias 06, 07 e 08
de julho, para a Secretaria Municipal da Juventude, Esporte, Lazer e Cultura,
deste município
Contratada(s):MARICEIA GOMES BARBOSA 27076906864

Valor da licitação/empenhos: R$ 2.400,00
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Data de emissão: 26/07/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 76/2013
Objeto:Contratação de banda, para realização de show junto ao evento Festa
Julina 2013, no dia 05 de julho de 2013, para a Secretaria Municipal da Ju-
ventude, Esporte, Lazer e Cultura deste município
Contratada(s):PAULO RODRIGUES FERREIRA CANTOR
Valor da licitação/empenhos: R$ 4.500,00
Data de emissão: 26/07/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 77/2013
Objeto:Contratação de banda, para realização de show junto ao evento Festa
Julina 2013, no dia 07 de julho de 2013, para a Secretaria Municipal da Ju-
ventude, Esporte, Lazer e Cultura deste município
Contratada(s):MARICEIA GOMES BARBOSA 27076906864
Valor da licitação/empenhos: R$ 4.100,00
Data de emissão: 26/07/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 79/2013
Objeto:Contratação de empresa para fornecimento de calçados diversos, para
uso dos adolescentes abrigados na Casa Transitória “Novo Horizonte” e “Raio
de Luz”, da Secretaria Municipal de Assistência Social, deste município
Contratada(s):CELSO ALVES DOS SANTOS CAPÃO BONITO EPP
Valor da licitação/empenhos: R$ 4.744,00
Data de emissão: 01/08/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 80/2013

Objeto:Contratação de empresa para fornecimento de ferramentas diversas,
para utilização do Setor de Serralheria, da Secretaria Municipal de Obras,
deste Município
Contratada(s):DIAFER LTDA E EMPORIO DOS PARAFUSOS FERRA-
GENS E FERRAM. LTDA. ME
Valor da licitação/empenhos: R$ 4.096,96
Data de emissão: 02/08/2013

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 81/2013
Objeto:Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de
caminhão tipo munck, total de 50 (cinquenta) horas, para a Secretaria de Obras
deste Município
Contratada(s):ELETRO CASARE LTDA.
Valor da licitação/empenhos: R$ 5.000,00
Data de emissão: 05/08/2013

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 19/2013
Objeto:Aquisição de passagens com destino à Itapeva e Itapetininga, para
atender a usuários do Centro de Referência Especializada de Assistência So-
cial, famílias de baixa complexidade
Contratada(s):TRANSPEN TRANSP COL.E ENCOM.LTDA
Valor da licitação/empenhos: R$ 16.400,00
Data de emissão: 25/07/2013

ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL –Nº 92/2013 – Aquisição de papel sulfite,para a Secretaria Municipal de Educação, desteMunicípio, conforme especificação
constante do anexo I – Termo de Referência, do presente instrumento convocatório. O encerramento (credenciamento e entrega dos envelopes) dar-se-á na
data de 27 de agosto de 2013, às 14:00 horas. Edital e melhores informações mediante o recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez reais)  através de guia de
arrecadação, no Setor de Licitações, sita o Paço Municipal localizado à Rua Nove de Julho, nº690, Centro, ou pelo Tel: (15) 3543-9900 – ramal 9936,de
segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00hs e das 13:00 às 16:00hsou através do e-mail: editalcapaobonito@gmail.com . Capão Bonito-SP, 08 de agosto de
2013.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- Prefeito Municipal –
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PMGIRSCB - A Prefeitu-
ra de Capão Bonito através da Se-
cretaria de Agropecuária e Meio
Ambiente, em conjunto com a
Secretaria de Obras e Secretaria
de Promoção Social, realizaram
uma reunião com os diretores da
ACAMAR e do ONG CEADEC-
Centro de Estudos e Apoio aos
Desenvolvimento Emprego e Ci-
dadania e ainda com representan-
te da Rede Cata Vida.

O objetivo da reunião foi
definir estratégias para que a
ACAMAR se potencialize no
município e venha a realizar no-
vamente o trabalho de excelência
que fez em anos anteriores.

A ACAMAR conta hoje
com 17 catadores e coleta men-
salmente cerca de 25 toneladas de
materiais recicláveis no municí-
pio, a intenção da prefeitura é
apoiar a instituição ainda mais
para que ela se fortaleça e triplique
sua produção e seus cooperados.

Na reunião ainda foi apre-
sentado a minuta do Plano Muni-
cipal de Resíduos Sólidos, que
está sendo elaborado através da
criação de uma Comissão, a qual
estará se reunindo para preparar
para apresentação pública no pró-
ximo mês.

O diretor do CEADEC,
Gaspari enalteceu o apoio da pre-
feitura e enfatizou que os
catadores organizados podem
contribuir e muito para uma cida-
de melhor.

O diretor de Meio Ambien-
te Reinaldo Daniel falou dos pla-
nos de uma coleta seletiva orga-
nizada e de buscar com parceiros
um auxiliar administrativo para
que realize os controles na
ACAMAR, para apoiá-los em sua
gestão administrativa, esperamos
reestruturá-los para termos êxito
num atendimento 100% da Cole-
ta Seletiva em Capão Bonito in-
cluindo a zona rural.

Para o representante da Se-
cretaria de Obras, Cristiano
Ferreira o Plano Municipal de

Reunião discute Plano Municipal
de Gerenciamento Integrado de

Resíduos Sólidos
Foi apresentado a minuta do Plano Municipal de Resíduos Sólidos, que está

sendo elaborado através da criação de uma Comissão
Gerenciamento de Resíduos Sóli-
dos PMGRS-CB é uma peça cha-
ve para que a ACAMAR e a cida-
de possam ser referencia no ma-
nejo dos resíduos e se torne um
polo regional da Rede Cata Vida.

Audiência pública - No
dia 22 de agosto às 13h30min na
sede da ACAMAR na Rua Fran-
cisco Barreto nº. 1364 a Prefeitu-
ra Municipal em conjunto com a
Comissão do PMGIRSCB,
CEADEC, Rede Cata Vida e
ACAMAR estarão realizando
uma audiência publica para inse-
rir no plano os critérios e ações
que envolvam a Coleta Seletiva e
os Catadores do Município, sen-
do com a seguinte linha de traba-
lho;

“-O que queremos e como
faremos uma Coleta Seletiva com
inclusão social dos catadores em
Capão Bonito”.

Todos estão convidados.
Principais perguntas
Porque um Plano de Ges-

tão de Resíduos Sólidos deve ser
desenvolvido?

A aprovação do Estatuto da
Cidade em 2001, que regulamen-
tou os Artigos 182 e 183, perti-
nentes à Política Urbana da Cons-
tituição Brasileira, abriu possibi-
lidades de se estabelecer regula-
mentos de gestão urbana como as
políticas de saneamento básico e
de resíduos sólidos e assim, nos-
sos municípios poderão resgatar a
capacidade de administrar os ser-
viços públicos urbanos de manei-
ra mais eficiente, incorporando e
definindo responsabilidades de
forma compartilhada com todos os
que participam das atividades eco-
nômicas.

Por que o Plano é tão im-
portante para nossa cidade?

Os elevados recursos empe-
nhados na gestão e no manejo dos
resíduos sólidos exigem a criação
de instrumentos de recuperação
dos custos para tornar economi-
camente sustentáveis esses servi-
ços públicos.

 A solução adequada desta
questão determinará as possibili-
dades de sucesso do Plano de Ges-
tão no âmbito local. A discussão e
implementação de instrumentos
para a recuperação dos custos po-
derá ser mais produtiva se reali-
zada em conjunto pelo Comitê
Diretor e Grupo de Sustentação,
de maneira a se antecipar a possí-
veis contraditórios para implanta-
ção desse expediente.

Em que se baseia a cria-
ção deste Plano?

O Brasil conta hoje com um
arcabouço legal, recentemente
aprovado, que estabelece diretri-
zes para a gestão dos resíduos só-
lidos, por meio da Política Nacio-
nal de Resíduos Sólidos (2010) e
para a prestação dos serviços pú-
blicos de limpeza urbana e mane-
jo de resíduos sólidos, por meio
da Lei Federal de Saneamento
Básico (2007). Também dispõe,
desde 2005, de lei que permite
estabilizar as relações de coope-
ração federativa para a prestação
desses serviços, por meio da Lei
de Consórcios Públicos e definiu
seu Plano Nacional de Mudanças
do Clima, com algumas diretrizes
e metas que envolvem os resídu-

os sólidos, todos devendo ser pau-
tados na elaboração do Plano de
Gestão de Resíduos Sólidos.

Qual é o papel do Poder
Público no desenvolvimento do
Plano?

O Poder Público não é mais
o único responsável por “cuidar”
dos serviços urbanos, deve-se di-
vidir responsabilidades e compar-
tilhar tarefas para solucionar boa
parte dos problemas ambientais
causados pela grande concentra-
ção de atividades humanas nos
ambientes urbanos. O Poder Pú-
blico deve assumir papel
orientador e provocador no pro-
cesso de diálogo com ações arti-
culadas com a sociedade, valori-
zando a participação social em
reuniões conjuntas, que deverão
ser preparadas, organizadas e
convocadas pelos agentes públi-
cos com a ajuda e participação dos
representantes da comunidade
para o desenvolvimento do plano.
O poder público é o responsável por
manter vivo o interesse dos partici-
pantes e por garantir a estrutura física
e equipes necessárias para bem aten-
der às necessidades de todo o proces-
so de mobilização e participação so-
cial.

O objetivo da reunião foi definir

estratégias para que a ACAMAR se

potencialize no município e venha a

realizar novamente o trabalho de

excelência que fez em anos anteriores
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COMUNICAÇÃO –
Atendendo um pedido apresenta-
do pela prefeitura municipal com
base em solicitação do
Legislativo, a empresa VIVO ins-
talou uma nova torre de comuni-
cação do Bairro Ferreira das Al-
mas, na zona rural.

A torre vai melhorar sensi-
velmente o serviço de telefonia
tanto do Ferreira das Almas como
bairros como Tomés e outras lo-
calidades.

Segundo moradores, há
muitos anos a instalação estava
sendo solicitada e o empenho da
prefeitura e Câmara, foi funda-
mental no atendimento.

“Para quem mora na zona
rural a comunicação é muito im-
portante e isso vai melhorar mui-
to com esta torre. Antes havia um
vazio de telefonia nesta região” ,
destacaram moradores na última
quarta-feira.

Torre no Bairro Ferreira das Almas vai
melhorar comunicação na zona rural

Torre instalada no Bairro Ferreira das Almas
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Secretaria de Cultura
e Fundo Social

proporcionaram
“Dia do Pai”

 especial na Praça
Rui Barbosa

DIA DOS PAIS – O Dia
dos Pais será especial em Capão
Bonito neste sábado, 10 de agos-
to, na Praça Rui Barbosa.

A Secretaria Municipal de
Cultural e o Fundo Social prepa-
raram uma programação especial
para festejar a data.

Das 8 às 13 horas haverá
artesanato, corte de cabelo, mani-

cure e atendimento com exames
preventivos na Unidade Móvel de
Saúde.

Também serão distribuídas
lembrancinhas confeccionadas
por estudantes de escolas munici-
pais, além de atividades culturais
e homenagens aos pais.

Toda a população é convi-
dada a participar.
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ACESSOS RURAIS – A
Secretaria Municipal de Obras
aproveitou a redução do volume
de chuvas para ampliar a recupe-
ração dos principais acessos rurais
do município.

Durante a semana serviços
foram executados nos Bairros
Tomés e Apiaí Mirim.

Acessos dos Bairros Tomés e
Apiaí Mirim são recuperados

Recuperação no Bairro dos

Tomés

Além do patrolamento, a
prefeitura vem realizando o
cascalhamento das estradas e aces-
sos. Um cronograma de serviços
também foi elaborado para aten-
der outros bairros que precisam de
recuperação, principalmente onde
a produção agrícola e transporte
de estudantes.

A prefeitura pretende am-
pliar as recuperações nos próxi-
mos anos com a aquisição de no-
vas máquinas e equipamentos pe-
sados. “Somos o 5º município em
extensão territorial no Estado,
com mais de 4.000 quilômetros de
acessos e estradas rurais. O perío-
do de inverno vem sendo utiliza-

do para acelerar as recuperações
pois sabemos da importância para
o morador e produtor rural em ter
um acesso em bom estado”, des-
taca o governo municipal, que
vem acompanhando os serviços
através de relatórios semanais da
Secretaria de Obras.

Apiaí Mirim

PROGRAMA DE IN-
VESTIMENTOS – O bairro ru-
ral dos Tomés, que já teve uma
praça construída, voltará a ser

Bairro dos Tomés recebe pó de pedra e lajotas
atendido pelo Programa Munici-
pal de Investimentos e Melhorias
em Comunidades Rurais. O bair-
ro recebeu durante a semana pó

de pedra e lajotas para serviços de
lajotamento. A melhoria atende
um pedido dos moradores.

Outros bairros como Apiaí

Mirim, Taquaral e Cordeiro tam-
bém foram beneficiados pelo pro-
grama que deverá ter novas eta-
pas nos próximos meses.

Material no Bairro dos Tomés
Calçamento do Bairro Apiaí

Mirim
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CONFERÊNCIA – As
Conferências de Assistência Soci-
al são espaços de caráter
deliberativo em que é debatida e
avaliada a Política de Assistência
Social.

Também são propostas no-
vas diretrizes, no sentido de con-
solidar e ampliar os direitos
socioassistenciais dos seus usuá-
rios.

Os debates são coletivos
com participação social mais re-
presentativa, assegurando mo-
mentos para discussão e avaliação
das ações governamentais e tam-
bém para a eleição de prioridades
políticas que representam os usu-
ários, trabalhadores e as entidades
de assistência social.

Nas Conferências estadu-
ais, participam os delegados, elei-
tos nas Conferências municipais,
observadores e convidados
credenciados. Já na etapa munici-
pal, podem participar todos os su-
jeitos envolvidos na Assistência
Social e pessoas interessadas nas
questões relativas a essa Política.

Para avaliar e propor dire-
trizes para a implementação da
Política de Assistência Social em
Capão Bonito foi realizada no úl-
timo sábado, 03 de agosto, das 8
às 12 horas, a VII Conferência
Municipal de Assistência Social.

O tema central foi “Gestão
e o Financiamento na Efetivação
do SUAS”.

A conferência começou
com discursos de autoridades pre-
sentes, inclusive representantes da
DRADS (Diretoria Regional de
Assistência e Desenvolvimento
Social) e apresentações culturais
– Projeto Guri e palestra com o
assistente social Lucilei Guerra.

Segundo a Secretaria de
Assistência Social, em 2013 as
conferências serão realizadas em
três etapas:

Conferências Municipais -
de 08 de maio a 09 de agosto;

Conferências Estaduais e
do Distrito Federal - até 18 de
outubro;

Conferência Nacional de
Assistência Social: 16 a 19 de de-
zembro.

“As Conferências têm a fi-
nalidade de avaliar a situação atual
da Assistência Social e propor
novas diretrizes para o seu aper-
feiçoamento, em especial os avan-
ços do Sistema Único de Assistên-
cia Social (SUAS)”, destacou a
secretaria.

Secretaria de Assistência Social realiza
VII Conferência

VII Conferência de Assistência Social foi realizada na escola municipal “Oscar Kurtz de Camargo”
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REESTRUTURAÇÃO
SAÚDE – Começou em junho a
reforma do Centro de Saúde I “Dr.
Eugênio Vaz Sampaio”, localiza-
do na área central da cidade.

Para não paralisar o aten-
dimento durante as obras, a Secre-
taria Municipal de Saúde vem co-
locando tapumes isolando os es-
paços em reforma.

A verba para reforma - R$
500 mil - é proveniente do Minis-
tério da Saúde e a previsão é de
que seja concluída em fevereiro de
2014, portanto, serão oito meses
de obras.

Segundo a Secretaria de
Saúde, o objetivo será realizar as
obras e adequações sem interferir
no atendimento.

“O Centro de Saúde I é es-
tratégico para o sistema público de
saúde do município e não há como
paralisar as atividades e transferi-
las para um outro local. Será um
desafio e pedimos a compreensão
dos usuários durante este período
de obras”,destacou a secretaria.

A obra também é mais uma
importante etapa do Projeto de
Reestruturação das Unidades Bá-
sicas de Saúde de Capão Bonito,
que já entregou o Centro de Aten-
ção da Mulher no Jardim Vale
Verde e deve inaugurar nos pró-
ximos dias a nova Unidade Bási-
ca de Saúde da Vila Aparecida.

O governo municipal tam-
bém já encaminhou pedidos aos
governos federal e estadual para
a construção de uma nova UBS na
Vila São Paulo.

O projeto já está pronto,
aguardando somente a liberação
de recursos.

“Se não fosse a redução dos
repasses do Fundo de Participação
dos Municípios (FPM) e o paga-
mento de precatórios já estaríamos
construindo a nova UBS da Vila
São Paulo com recursos próprios”,
destacou a prefeitura.

Capão Bonito está entre as

Começou a reforma no Centro de Saúde
“Dr. Eugênio Vaz Sampaio”

Obra é mais uma importante etapa do Projeto de Reestruturação das Unidades Básicas de Saúde

cidades que mais investe em Saú-
de na região sudoeste e no Esta-
do.

Informações levantadas
junto a Secretaria de Administra-
ção e Finanças apontam para in-

vestimentos superiores a 25% do
orçamento, enquanto a determina-
ção federal é de 15%.

Centro de Saúde I em obras: reforma será concluída em fevereiro de 2014. Atendimento será mantido

normalmente durante o período

Planta com

projeto de

reforma


